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Art. 3.° - Revogá·m-Sé as

'dtspoSiÇÕes em contrário. .

A CÂMARA Mut-/:tCIPAL ",
,DE. NOVAIGUAçu, por .seus .:...
reprerentantes legais, ·d~cretâe r'
eu sançiono a seguinte lei: .

Art. 1.° - Fica reeonile
cida q,e ,utilidade pública a As
sociação' Çomunitáriade Aus
tin, fundada ·em 12 de maio de
1986, COm sede na RUa DI'. Joi,c' .. . '.' ""- ";

de Oliveira, 'n:007, Austin, }." i

distn,·to do Municípió de. Nova",,' "."1'

, .Iguaçu .,~\ .~.'-," . ..:;-

, . . .,,f". l. .:<~

\, Art.· 2.- .:.- A pree!'lnh~".~· ·'~.'~I
en.~r~rá~m Vigor na data de ..~Ua '~,~<!
publicaçao. . . ..... :;, ..~.,:. . .). ,

liRl N.°l. 424
DE 13 DE ABRÍL DE J:988 ,

"Reconhece .< de .. utitdade ,
pública a AssoCiação ComUniiã-' , , ;...

- r,à' de Aust;rr". . <

,
Prefeitura Municipal de Neva

; Iguaçu, 13 de abril de 1988..
i . Paü10 Antônio Leetle Neta

'Prefeito . ':.'
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